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  ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 15/2024 

EMENTA: PROJETO DE LEI Nº. 019/2024. ESTABELECE AOS HOSPITAIS PÚBLICOS 

E PRIVADOS INSTITUÍREM PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À 

HUMANIZAÇÃO DO LUTO MATERNO E PARENTAL. 

CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE.  

1. Relatório  

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhado a esta assessoria jurídica 

referente ao Projeto de Lei nº 019/2024 de iniciativa do Exmo. Vereador Rodrigo C. da Silva 

Penha que estabelece aos hospitais públicos e privados instituírem procedimentos relacionados 

à humanização do luto materno e parental e protocolos visando à formação, ao autocuidado e 

à atualização dos profissionais de saúde. Justificativa anexa ao Projeto. É o relatório.  

2. Fundamentação  

Trata-se de política pública local voltada à promoção da saúde.  

O Município possui competência para editar normas suplementares à legislação 

federal e estadual no que se refere à proteção da saúde pública em âmbito local, nos termos da 

Constituição Federal:   

 
Art. 30. Compete aos Municípios:   
I - legislar sobre assuntos de interesse local;   
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   
(...)   
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:   
(...)   
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência;       
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:   
(...)   
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XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;   
 

No exercício da atividade parlamentar, cabe ao vereador, em regra, a iniciativa de 

qualquer lei, conforme art. 41 da Lei Orgânica de Paraty. No caso em tela, não houve violação 

às hipóteses restritivas de iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo, sendo ampla a 

prerrogativa do parlamentar para legislar sobre a matéria, inerente ao exercício do mandato 

legislativo, não havendo vício formal de iniciativa por não se tratar de matéria de iniciativa 

privativa do Prefeito, nos termos da Lei Orgânica: 

 

(...) 

 

O presente caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no 

dispositivo supra transcrito.   

Sob o aspecto material não há qualquer óbice jurídico para aprovação do Projeto 
que está de acordo os fundamentos e objetivos da República:   

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:  

(...)  
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III - a dignidade da pessoa humana;  

(...)  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

(...)  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.     

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

(...)  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:     (Vide ADPF 672)  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 
dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade. Grifou-se.  

Quanto à adequação do texto à técnica legislativa, verifica-se que não há flagrante 

violação às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 95/98.   

Dessa forma, verifica-se a compatibilidade do Projeto com ordenamento jurídico 

para fins da continuidade da tramitação do processo legislativo e devida discussão e 

deliberação pelos Edis.  

3. Conclusão 
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Ante o exposto, nos termos do art. 77 do Regimento Interno, respeitada a 

natureza opinativa do parecer jurídico, que não vincula, por si só, a manifestação das 

comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara considerando a soberania 

do Plenário, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE do r. projeto. É o 

parecer. SMJ.         

Paraty, 02 de maio de 2024 

 

 

Moreno Bona Carvalho 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula nº 479 
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